
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  RELATOR

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 0600436-60.2020.6.21.0083

Procedência: SARANDI – RS (083.ª ZONA ELEITORAL) 
Assunto: PROPAGANDA POLÍTICA – PROPAGANDA ELEITORAL – PUBLICAÇÃO

NO FACEBOOK  - DIREITO DE RESPOSTA
Recorrentes: COLIGAÇÃO SARANDI ACIMA DE TUDO (PP - PL)

LEONIR CARDOZO
EDSON FINGER

Recorrido: NILTON DEBASTIANI
Relator: DES. ROBERTO CARVALHO FRAGA

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA  ELEITORAL.  PEDIDO  DE
DIREITO  DE  RESPOSTA.  AFIRMAÇÃO
INJURIOSA,  OFENSIVA  À  HONRA  DO
CANDIDATO.  DIVULGAÇÃO  NA PROPAGANDA
ELEITORAL DE  MENSAGEM  QUE  ATRIBUI  AO
CANDIDATO REPRESENTANTE A AUSÊNCIA AO
SERVIÇO  PÚBLICO,  EM  QUE  PESE
REMUNERADO  PELO  CONTRIBUINTE  PARA
TANTO.   VEICULAÇÃO  QUE  CONFIGURA
HIPÓTESE  MATERIAL  DE  CONCESSÃO  DO
DIREITO DE RESPOSTA PREVISTO NO  ART. 58
DA  LEI  DAS  ELEIÇÕES.  PARECER  PELO
CONHECIMENTO  E  DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto por  COLIGAÇÃO SARANDI ACIMA

DE TUDO (PP – PL), LEONIR CARDOZO e EDSON FINGER contra sentença

que julgou procedente o pedido de direito de resposta formulado em face por
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NILTON DEBASTIANI, ao fundamento de que verificada a incidência da conduta

dos requeridos nas hipóteses do art. 58 da Lei n.º 9.504/97.

Em suas razões recursais, os recorrentes alegam que não há prova

de que o conteúdo da postagem, objeto da demanda, é inverídico, e que “o fato

alegado é incontroverso, uma vez que em momento algum o Recorrido contesta

o fato de receber sem prestar expediente, assim contra fato inconteste não cabe

direito de resposta e lança mão do pedido de resposta para ludibriar sem nada

provar.”  Assim, postulam, ao final, pela reforma da sentença, a fim de que seja

indeferido o direito de resposta.

Com contrarrazões,  os  autos  foram  encaminhados  a  esta

Procuradoria Regional Eleitoral para exame e parecer. 

É o relatório.

 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – Pressupostos de admissibilidade recursal

No  caso,  restam  presentes  todos  os  requisitos  concernentes  à

admissibilidade recursal,  quais  sejam:  tempestividade,  cabimento,  interesse e

legitimidade para recorrer, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito

de recorrer, e regularidade formal. 

Especificamente  em  relação  à  tempestividade,  o prazo  para

interposição  de  recurso  contra  sentença  proferida  em  representação  sobre

propaganda eleitoral  irregular,  como é o caso dos autos,  é de 24 horas, nos

termos do art. 96, § 8.º, da Lei 9.504/971.

1 Art. 96 (…)  § 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser apresentado no prazo de
vinte  e  quatro  horas  da  publicação  da  decisão  em cartório  ou  sessão,  assegurado  ao  recorrido  o
oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da sua notificação.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 - Praia de Belas - Porto Alegre/RS - CEP: 90010-395
Fone: (51) 3216-2000 – http://www.prers.mpf.mp.br/eleitoral/ 

2/6



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

A  partir  de  26  de  setembro  de  2020,  os  prazos  relativos  a

representações, reclamações e pedidos de direito de resposta passaram a ser

contínuos  e  peremptórios,  não  se  suspendendo  aos  sábados,  domingos  e

feriados (art. 8º, inc. I, da Resolução TSE n. 23.624/2020). 

No presente caso, a intimação da sentença se deu em 06.11.2020,

e no dia seguinte, o recurso foi  interposto, restando, pois, observado o prazo

recursal.

Assim, o recurso deve ser conhecido. 

II.II – Mérito recursal

No  que  se  refere  especificamente  ao  direito  de  resposta,  a

Constituição Federal, em seu art. 5.º, IV, estabelece que “é livre a manifestação

do pensamento, sendo vedado o anonimato”.  Na sequência (inciso V), dispõe

que “é assegurado o  direito  de  resposta,  proporcional  ao agravo,  além da

indenização por dano material, moral ou à imagem”.

No  âmbito  eleitoral,  naquilo  que  interessa  ao  presente  feito,  o

direito de resposta está disciplinado nos arts. 57-D, caput e 58, caput, e §§ 1.º a

4.º, da Lei n.º 9.504/97, verbis (grifou-se):

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato
durante  a  campanha  eleitoral,  por  meio  da  rede  mundial  de
computadores  -  internet,  assegurado  o  direito  de  resposta,  nos
termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3o do art. 58 e do 58-A,
e  por  outros  meios  de  comunicação  interpessoal  mediante
mensagem eletrônica.

Oportuno mencionar que: “Segundo o entendimento deste Tribunal, o prazo de 24 horas a que alude o
art.  96,  § 8º,  da Lei  nº 9.504/97  pode ser  convertido em um dia.  Precedentes.”  (Representação n.
180154, Acórdão, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Publicação:  DJE, Tomo  57, 24/03/2015, P.
164/165).
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Art.  58.  A  partir  da  escolha  de  candidatos  em  convenção,  é
assegurado o direito de resposta a candidato, partido ou coligação
atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem ou
afirmação  caluniosa,  difamatória,  injuriosa  ou  sabidamente
inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.
§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício
do  direito  de  resposta  à  Justiça  Eleitoral  nos  seguintes  prazos,
contados a partir da veiculação da ofensa:
I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das
emissoras de rádio e televisão;
III  -  setenta  e  duas  horas,  quando  se  tratar  de  órgão  da  imprensa
escrita.
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo
divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua
retirada.   
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o
ofensor para  que  se  defenda  em vinte  e  quatro  horas,  devendo  a
decisão ser prolatada no prazo máximo de setenta e duas horas da
data da formulação do pedido.
§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido
de resposta relativo a ofensa veiculada:
(...)
III - no horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa,
nunca inferior, porém, a um minuto;
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou
coligação  responsável  pela  ofensa,  devendo  necessariamente
dirigir-se aos fatos nela veiculados;
c)  se  o tempo reservado ao partido  ou coligação responsável
pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta será levada ao
ar  tantas  vezes  quantas  sejam  necessárias  para  a  sua
complementação;
d)  deferido  o  pedido  para  resposta,  a  emissora  geradora  e  o
partido  ou  coligação  atingidos  deverão  ser  notificados
imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados quais
os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta,
que  deverá  ter  lugar  no  início  do  programa  do  partido  ou
coligação;
e)  o  meio  magnético  com  a  resposta  deverá  ser  entregue  à
emissora  geradora,  até  trinta  e  seis  horas  após  a  ciência  da
decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou
coligação em cujo horário se praticou a ofensa;
f)  se o ofendido for  candidato,  partido ou coligação que tenha
usado o tempo concedido sem responder aos fatos veiculados
na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo programa
eleitoral;  tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão
de igual  tempo em eventuais  novos  pedidos de  resposta  e  à
multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.
(...)             
§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação
dentro dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta
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será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral determinar,  ainda
que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e forma
previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.

De  início,  cumpre  frisar  que,  já  na  própria  conformação

constitucional  do  instituto  do  direito  de  resposta,  ele  se  coloca  como  um

contrapeso à liberdade de expressão, mas apenas em face de outros direitos

igualmente fundamentais, notadamente aqueles atinentes à honra, à intimidade e

à dignidade do indivíduo.

Não é por outra razão que a lei eleitoral, ao estabelecer os casos

suscetíveis de direito de resposta, aponta quem for “atingido (…) por conceito,

imagem  ou  afirmação  caluniosa,  difamatória,  injuriosa  ou  sabidamente

inverídica”.  Ademais,  ao  disciplinar  o  instituto,  a  lei  9.504/97  menciona  os

vocábulos “ofensor”, “ofensa”, “ofendido”, passando uma clara conotação de que

a afirmação sabidamente inverídica deve ser ofensiva a um daqueles direitos

fundamentais acima referenciados. Portanto, a informação inverídica suscetível

de direito de resposta deve ser tal que produza uma autêntica ofensa à honra e à

imagem do indivíduo.  

Nessa linha, nota-se que a inicial aponta, como suporte fático do

seu  alegado  direito  de  resposta,  afirmações  alegadamente  inverídicas  dos

representados,  referentes  ao  candidato  a  prefeito  NILTON  DEBASTIANI,  no

sentido  de  que  recebia  salário  como  Assessor  de  Deputado  na  Assembleia

Legislativa, mas não cumpria o expediente, para fazer política em causa própria

no município.

O art. 58 acima referido fixa as hipóteses materiais de concessão

do direito de resposta, a saber,  afirmação ofensiva à honra do candidato (com

conteúdo calunioso, difamatório ou injurioso) ou sabidamente inverídica.
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No  caso,  os  representados  veicularam,  em  sua  propaganda

eleitoral, mensagem que imputa ao candidato a prefeito representante a prática

de não comparecer ao serviço público, utilizando os dias de expediente para se

autopromover no interior, conforme se verifica do próprio vídeo no ID 10283283. 

Não obstante isso, não cuidaram de demonstrar, minimamente, que

se desincumbiram do ônus de averiguar a existência de elementos que permitam

concluir, com razoável segurança, acerca da veracidade do fato alegado. A tanto

limitaram-se  a  referir,  genericamente,  em  suas  razões  recursais,  que  o

representante recebia salário e não comparecia no local de trabalho.

Contudo  nada  foi  anexado  com  a  contestação  que  pudesse

conduzir ao entendimento de que as afirmações trazidas na propaganda eleitoral

são verdadeiras.

Desse modo, haveria, no caso, afirmação injuriosa, lesiva à honra

do representante. 

Sendo assim, tendo sido veiculada afirmação injuriosa, tenho que

restaram demonstrados os elementos exigidos para configuração do direito de

resposta. 

III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo

conhecimento e desprovimento do recurso.

Porto Alegre, 09 de novembro de 2020.

Fábio Nesi Venzon

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 - Praia de Belas - Porto Alegre/RS - CEP: 90010-395
Fone: (51) 3216-2000 – http://www.prers.mpf.mp.br/eleitoral/ 

6/6


